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‭Destinatários:‬
‭0001 - Prefeita - Sra Mirella Almeida‬
‭0046 - Secretário Executivo de Obras (PMO) - Sr. Roberto Rocha‬

‭Assunto:‬‭Indicação‬‭à‬‭Prefeitura‬‭de‬‭Olinda‬‭para‬‭a‬‭realização‬‭da‬‭recuperação,‬‭limpeza‬‭e‬‭manutenção‬‭dos‬‭banheiros‬‭públicos‬‭da‬

‭feira de Peixinhos.‬

‭EUGENIA‬ ‭LIMA‬‭,‬ ‭vereadora‬ ‭com‬ ‭assento‬ ‭nesta‬ ‭Casa‬ ‭Legislativa,‬ ‭requeiro‬ ‭à‬ ‭mesa,‬ ‭depois‬ ‭de‬‭ouvido‬‭o‬‭plenário‬‭na‬

‭forma‬ ‭regimental,‬ ‭com‬ ‭base‬ ‭no‬ ‭Art.‬ ‭19,‬ ‭do‬ ‭Regimento‬ ‭Interno,‬ ‭que‬ ‭seja‬ ‭que‬ ‭seja‬ ‭oficiado‬ ‭a‬ ‭Exma.‬‭Sra.‬‭Prefeita‬‭de‬‭Olinda,‬

‭Mirella Almeida e comunicado ao Sr. Pedro Amorim da Secretaria de Gestão Urbana do Município de Olinda:‬

‭Nos‬ ‭termos‬ ‭do‬ ‭art.‬ ‭156,‬ ‭inciso‬ ‭VIII,‬ ‭do‬ ‭Regimento‬ ‭Interno‬ ‭desta‬ ‭Casa‬ ‭de‬ ‭Leis,‬ ‭apresento‬ ‭a‬‭seguinte‬‭Indicação‬‭,‬
‭solicitando o seu devido encaminhamento à Excelentíssima Prefeita de Olinda, visando às providências cabíveis.‬

‭Solicito, portanto, que o Executivo Municipal, por meio dos órgãos competentes, promova:‬

‭A‬‭realização‬‭de‬‭obras‬‭de‬‭recuperação,‬‭limpeza‬‭e‬‭manutenção‬‭dos‬‭banheiros‬‭públicos‬‭da‬‭feira‬‭de‬‭Peixinhos,‬
‭localizados neste município.‬

‭A‬ ‭realização‬ ‭da‬ ‭recuperação,‬ ‭limpeza‬ ‭e‬ ‭manutenção‬ ‭dos‬ ‭banheiros‬ ‭públicos‬ ‭da‬ ‭feira‬ ‭de‬ ‭Peixinhos‬ ‭é‬ ‭de‬ ‭extrema‬

‭importância por várias razões fundamentais:‬

‭1.‬ ‭Saúde pública e higiene‬‭: Banheiros públicos em más‬‭condições representam um risco elevado de proliferação de‬

‭doenças, infecções e contaminações. A manutenção regular garante condições mínimas de higiene para os feirantes,‬

‭visitantes e trabalhadores, evitando surtos de doenças relacionadas à falta de saneamento.‬

‭2.‬ ‭Valorização do espaço público‬‭: Um banheiro limpo e‬‭funcional melhora a imagem da feira de Peixinhos, tornando-a‬

‭mais atrativa para visitantes e turistas. Isso pode aumentar o fluxo de pessoas, dinamizar o comércio local e gerar mais‬

‭receita para os feirantes.‬

‭3.‬ ‭Dignidade e bem-estar da população‬‭: O acesso a instalações‬‭sanitárias adequadas é um direito básico. Assegurar‬

‭que os banheiros estejam em boas condições é uma forma de garantir dignidade às pessoas que frequentam ou‬

‭trabalham na feira diariamente.‬

‭4.‬ ‭Preservação da infraestrutura‬‭: A recuperação e manutenção‬‭periódica evitam a degradação total das instalações, o‬

‭que poderia exigir investimentos muito maiores no futuro. Prevenir é sempre mais econômico e eficaz do que remediar.‬

‭5.‬ ‭Cumprimento das normas legais e ambientais‬‭: A manutenção adequada dos banheiros também ajuda a cumprir‬

‭normas sanitárias e ambientais, evitando possíveis sanções por parte das autoridades competentes.‬
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‭_________________________________________________________________________________________‬
‭Portanto,‬ ‭investir‬ ‭na‬ ‭recuperação‬ ‭e‬ ‭manutenção‬ ‭dos‬ ‭banheiros‬ ‭públicos‬ ‭da‬ ‭feira‬ ‭de‬ ‭Peixinhos‬ ‭é‬ ‭um‬ ‭ato‬ ‭de‬

‭responsabilidade social, de gestão eficiente e de respeito pela população local.‬

‭Trata-se‬‭de‬‭medida‬‭de‬‭proteção‬‭à‬‭vida,‬‭à‬‭integridade‬‭física‬‭e‬‭à‬‭dignidade‬‭da‬‭população,‬‭conforme‬‭previsto‬‭no‬‭art.‬‭5º‬‭da‬

‭Constituição Federal e art. 79 da LOM-Olinda (obrigação do município com a segurança nos serviços públicos).‬

‭Adicionalmente, a presente indicação está fundamentada nos seguintes dispositivos legais:‬

‭●‬ ‭Lei‬ ‭Orgânica‬ ‭do‬ ‭Município‬ ‭de‬ ‭Olinda‬‭,‬ ‭especialmente‬ ‭o‬ ‭art.‬ ‭14,‬ ‭§‬ ‭1º,‬ ‭que‬ ‭dispõe‬ ‭sobre‬ ‭a‬ ‭competência‬ ‭da‬

‭administração municipal em promover obras e serviços de interesse coletivo.‬

‭●‬ ‭Art.‬ ‭23,‬ ‭inciso‬ ‭IX,‬ ‭da‬ ‭Constituição‬ ‭Federal‬‭,‬ ‭que‬ ‭estabelece‬ ‭a‬ ‭responsabilidade‬ ‭compartilhada‬ ‭entre‬ ‭os‬ ‭entes‬

‭federados pela proteção ao meio ambiente e pelo desenvolvimento urbano sustentável.‬

‭Portanto, solicita-se a atenção do Executivo para a imediata adoção das providências necessárias.‬

‭Sendo‬ ‭assim,‬ ‭e‬ ‭considerando‬‭a‬‭justificativa‬‭acima‬‭apresentada,‬‭esta‬‭Vereadora‬‭fica‬‭no‬‭aguardo‬‭da‬‭aprovação‬‭deste‬

‭importante‬‭Requerimento‬‭por‬‭parte‬‭do‬‭Plenário‬‭desta‬‭Casa‬‭de‬‭Leis,‬‭permitindo‬‭assim‬‭o‬‭imediato‬‭envio‬‭dos‬‭respectivos‬‭Ofícios,‬

‭para as providências devidas.‬

‭Justificativa:‬ ‭O‬ ‭pedido‬ ‭se‬ ‭faz‬ ‭necessário‬‭para‬‭demonstrar‬‭a‬‭preocupação‬‭desta‬‭casa‬‭legislativa‬‭com‬‭a‬‭saúde‬‭da‬‭população‬

‭Olindense.‬

‭Pede deferimento.‬

‭Olinda, 26 de Junho de 2025.‬

‭___________________________________‬

‭Eugênia Lima‬
‭Vereadora - Partido dos Trabalhadores‬


